20 - JANEIRO - 2010 

A C T A     Nº    2/2010



ACTA DA REUNIÃO ORDI-NÁRIA DA CÂMARA MUNI-CIPAL DE VALENÇA REALI-ZADA NO DIA 20 DE JANEIRO DE 2010. - - - - - - - - - 

- - - Aos vinte dias do mês de Janeiro do ano dois mil e dez, nesta cidade de Valença e Sala das Reuniões da Câmara Municipal, reuniu a Câmara Municipal de Valença, sob a presidência do Presidente da Câmara, Jorge Manuel Salgueiro Mendes, e com a presença dos Vereadores Manuel Rodrigues Lopes, Elisabete Maria Lourenço de Araújo Domingues, José Manuel Temporão Monte, Fernando Pereira Rodrigues e Maria Ângela de Lima Evangelista. Secretariou o Chefe da Divisão Administrativa desta Câmara Municipal, Nuno Vidal Pinheiro Felgueiras. E, tendo tomado os lugares que lhes estavam destinados, o Presidente da Câmara declarou aberta a reunião pelas dez horas, verificando-se a falta do Vereador José Luís Serra Rodrigues. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

- - - O Presidente da Câmara Municipal agradeceu a presença do estimado publico tendo de seguida aberto o período de antes da ordem do dia, aos Membros da Câmara, para as suas intervenções, registando-se a do Vereador Fernando Rodrigues para colocar as seguintes questões: - Em primeiro lugar, relacionada com os grandes investimentos para o concelho, que são plataforma logística e o TGV, pretendendo saber se se tem feito alguma coisa em relação a estes assuntos e se o Presidente da Câmara tem mais informações do que aquelas que já haviam; Em segundo lugar, referiu-se a uma noticia que tem vindo a circular, relacionada com a intenção da Câmara Municipal em privatizar as águas em baixa, pretendendo saber informações quanto à veracidade do assunto. Acrescentou que se reserva para uma segunda intervenção nesta matéria depois de ouvir o Presidente da Câmara. O Presidente da Câmara começou por responder, relativamente à questão levantada em relação à privatização das  águas, dizendo que não existe qualquer intenção, por parte desta Câmara Municipal, em privatizar este serviço. Acrescentou que a Câmara tem um problema complicadíssimo para resolver nos próximos meses deste ano e que tem a ver com o protocolo que foi assinado com as Águas do Minho e Lima, agora, Águas do Nordeste, relativamente ao abastecimento em Alta. Referiu, ainda,  que existe um protocolo assinado com o compromisso de adquirir  a água em alta às Águas do Nordeste, tendo já conseguido renegociar para os 0.50 cêntimos, quer para a água quer para o saneamento. Acrescentou, a este propósito, que o Município não só vai ter de pagar a água que nos fornecem como também vão tratados os esgotos, ou seja, se entrar um metro cúbico de  água limpa, pagar-se-á 0,50 cêntimos pela água como também se sair um metro de esgotos pagar-se-á 0,50 cêntimos, situação este que origina um défice monumental face ao tarifário em vigor, e que, a agravar, constatou-se que, no ano passado, a Câmara Municipal recebeu aproximadamente um milhão e duzentos mil metros cúbicos água e que, destes, só foram  facturados setecentos mil, ou seja, existem quatrocentos mil que se perderam  Ainda relacionado com o actual tarifário, referiu o Presidente da Câmara a existência de um prejuízo estimado superior a um milhão de euros e que um prejuízo destes leva esta “casa”  pura e simplesmente à falência. Disse ainda, em relação a este assunto, que nas reuniões que tem com a CIM, tem tentado adiar para o mais tarde possível a entrada em vigor do protocolo com as Águas do  Minho e Lima, para, em primeiro lugar,  o Município continuar a auto-abastecer-se e, em segundo lugar, para rever as tarifas, designadamente as do primeiro escalão, já que a lei das finanças locais assim o determina, ao abrigar que a tarifa de venda não possa ser inferior à tarifa da compra, ou seja,  não se pode comprar a água a 0,50 cêntimos e vende-la a 0,25 cêntimos. Prosseguindo, o Presidente da Câmara disse que  não se irão privatizar as águas,  quanto muito poderá estar  em causa a entrega, às Águas do Nordeste ou a uma empresa que eventualmente se venha a formar no âmbito dos dez Municípios no Distrito de Viana do Castelo, a água em baixa. A Água em alta já é das Águas  do Nordeste e a água em baixa pode ser da Câmara, pode ser das Águas do Nordeste, ou ser de uma empresa municipal conjunta para se fazer a distribuição da água em baixa. Em relação à plataforma logística e o TGV, referiu que teve uma reunião com o consórcio, em que expôs a sua estratégia para 2010, referindo que estes estão interessados em que o projecto avance e estão à espera que o nosso PDM tenha alguma conclusão. Sendo que pretende que o PDM, a 1 de Março do corrente ano, esteja  aprovado e tudo indica que na próxima Assembleia esteja aprovado, se os nosso deputados municipais assim o entenderem, e a partir daí o consórcio não tem nenhum álibi para não avançar com o projecto. Em relação ao TGV, o Presidente da Câmara referiu que tanto ele, como o Vice-Presidente, estiveram numa reunião em Lisboa, no dia 8 do corrente mês, em que foram apresentar, à RAVE, as conclusões da discussão pública da Câmara e de alguns particulares, nomeadamente, a Associação de Moradores da Seara. Acrescentou que, embora a exposição tenha seguido as vias legais para a Agência Portuguesa do Ambiente, reuniu também com a RAVE, essencialmente, para mostrar qual era a  interpretação desta Câmara Municipal sobre o corredor TGV, onde foram indicadas as preocupações, nomeadamente em 3 locais, Passos, Bogim e Seara e apresentadas algumas soluções com o objectivo de minimizar o impacto negativo do projecto, sobretudo do ponto de visto social, sobre a habitação, tendo a RAVE tomado em consideração algumas das situações,como também, mostrou grande abertura para algumas das situações expostas. Ainda em relação ao TGV, disse que saber se é uma linha de mercadorias e passageiro ou só de passageiros, continua em duvida, não pela parte portuguesa mas pela parte espanhola. Quanto à  Estação, disse que não resta qualquer dúvida que é para se manter mas que a Câmara Municipal não está interessada em ter apenas uma estação, mas também em ter passageiros, uma vez que, desde o dia 1 de Janeiro, o transporte ferroviário de passageiros foi liberalizado e, neste momento, qualquer um  pode alugar um comboio e, com o TGV, vai ser a mesma coisa. De seguida registou-se a intervenção do Vereador Manuel Lopes, para se referir, em relação ao TGV que levantou o problema do TGV, há 6 anos, ao executivo anterior e que este sempre omitiu ou negou qualquer plano sobre o TGV, tendo ficado admirado, na reunião que tiveram com os administradores da RAVE, em Lisboa,  quando foram informados que já há vários anos que vinham tendo reuniões com o anterior Executivo, como também com técnicos desta Câmara Municipal. Acrescentou que mais uma vez se mentiu aqui e na Assembleia Municipal, salientado que  isso não se faz, reforçando a ideia de que os senhores da RAVE conhecem, melhor do que ninguém, o terreno por onde vai passar o TGV. Retomando a palavra, o Presidente da Câmara agradeceu aos Senhores Presidentes de Junta e às colectividades e Grupo de Amadores que  nos presentearam com o belíssimo encontro que ocorreu no passado Domingo, que foi o encontro das Janeiras. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

PERÍODO DA ORDEM DO DIA

PONTO 1 - APROVAÇÃO DA ACTA DE 6 DE JANEIRO DE 2010:-  A Câmara Municipal, em cumprimento do disposto no número 2 do artigo 92º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e sem prejuízo da sua prévia aprovação sob a forma de minuta, para os efeitos do disposto no n.º 4 do citado artigo, deliberou, por unanimidade, aprovar a acta da reunião realizada no dia 6 de Janeiro corrente, pelo que a mesma irá ser assinada pelo Presidente e pelo Secretário da respectiva reunião - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 2 – CONCURSO PÚBLICO PARA ELABORAÇÃO DO PROJECTO DE EXECUÇÃO DO ARRANJO PAISAGISTICO DO ANTIGO CAMPO DA FEIRA E DO JARDIM MUNICIPAL E PARQUE DE ESTACIONAMENTO SUBTERRÂNEO:-  Foi presente o processo do concurso público indicado em epígrafe,  do qual consta a informação interno nº 7349/2009 que, acerca do processo do concurso. foi prestada pelo Chefe da Divisão de Urbanismo e Ambiente e que seguidamente se transcreve: “Por deliberação da Câmara de 23 de Janeiro de 2008, foi adjudicada a elaboração do projecto à empresa "ACANTO - António Sá Machado, Arquitectos e Engenheiros, L.da", pelo valor de 520.000 €. 

Haverá que efectuar a notificação ao concorrente vencedor, bem como os restantes concorrentes e efectuar o pagamento dos prémios aos concorrentes classificados em 1º, 2º e 3º lugares, conforme programa do concurso.

Os concorrentes premiados e respectivos prémios são os seguintes:

1º Classificado : ACANTO - António Sá Machado, Arquitectos e Engenheiros, L.da - prémio de 10 000 € a deduzir nos honorários.

2º Classificado : António Portugal & Manuel Maria Reis, Arquitectos Associados, L.da - prémio de 6 000 €.

3º Classificado : IMENSIS - Consultoria e Projectos, L.da e Q.R. Arquitectos de Eduardo José Queirós Unipessoal, L.da - prémio de 3 000 €.

Mais proponho, que nos termos do nº 9 do Programa de Concurso, seja feita a exposição pública dos trabalhos não excluídos, a decorrer na segunda quinzena do mês de Setembro (mínimo de 10 dias), sendo essa exposição feita no átrio do edifício da Antiga Alfandega.

À consideração superior,”. Concluída a apreciação da transcrita informação, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: PRIMEIRO – Mandar pagar os prémios em conformidade com a transcrita informação; SEGUNDO – Mandar proceder à exposição pública no edifício da ex-Alfândega, por uma prazo de 15 dias, dos trabalhos não excluídos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

PONTO 3 – EMPREITADA  DE “REQUALIFICAÇÃO DA COBERTURA E ESTRUTURA DO EDIFICIO EXISTENTE NO JARDIM DE INFÂNCIA E ESCOLA BÁSICA DO 1º CICLO DE FRIESTAS”:- No seguimento do correspondente  procedimento concursal, foi presente a proposta da empresa Agostinho Malheiro Coelho -  Construções, Lda, para a execução de empreitada indicado em epígrafe, no valor de €41.556,82 (quarenta e um mil, quinhentos e cinquenta e seis euros e oitenta e dois cêntimos) a que acresce o IVA à taxa legal em vigor. A Câmara Municipal, depois de apreciar o assunto, deliberou, por unanimidade, adjudicar à dita empresa Agostinho Malheiro Coelho – Construções, Lda, a empreitada de “Requalificação da Cobertura e Estrutura do Edifício existente no Jardim de Infância e Escola Básica do 1º ciclo de Friestas,  pelo preço de  €41.556,82 (quarenta e um mil, quinhentos e cinquenta e seis euros e oitenta e dois cêntimos), a que acresce o IVA à taxa legal em vigor. Mais foi deliberado, também por unanimidade, aprovar a minuta do respectivo contrato. - - - - - - - - 

PONTO 4 -  CIM ALTO MINHO – DOAÇÃO DE VIATURAS:-Foi presente o oficio da CIM - Comunidade Intermunicipal do Vale do Minho, registado nesta Câmara Municipal, sob o número nº 46/2010, a solicitar, no seguimento da reestruturação da frota automóvel daquela Comunidade, a alienação, a titulo gratuito (doação), da co-titularidade das viaturas “Renault Clio – matricula 44-49-AQ, ano 1992, e Peugeot 306, matricula 04-43-FG, ano 1995, a favor da CIM, para efeitos de abate. A Câmara Municipal, depois de apreciar este assunto, deliberou, por unanimidade, autorizar a doação, à CIM Alto Minho, da quota parte deste Município nas viaturas atrás mencionadas. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 5 – TRANSMISSÃO DE IMÓVEL – EMISSÃO DE PARECER:- Foi presente o requerimento de Maria Beatriz Barbosa Ferreira  e Isabel Maria Barbosa Ferreira, registado nesta Câmara Municipal sob o nº 10495/2009, no dia 29 de Dezembro último, a solicitar a emissão de parecer, para a constituição em regime compropriedade do prédio  rústico, composto por terreno de cultivo, denominado “Leiras do Lugar”, sito no lugar de Valinha, freguesia de Fontoura, com área de 2000 m², inscrito na matriz predial sob o artigo 2525 e descrito na Conservatória do registo Predial sob o nº 225/Fontoura. A Câmara Municipal _____ vista a informação que, acerca do requerido, foi prestada pela jurista desta mesma Câmara Municipal, da qual consta, nomeadamente, que das transmissões em causa não visa nem resulta parcelamento físico em violação ao regime geral dos loteamentos urbanos, nomeadamente pela exiguidade da quota ideal a transmitir para qualquer rendibilidade económica não urbana e, por outro lado, que a celebração de quaisquer negócios jurídicos entre vivos de que resulte ou possa resultar a constituição de compropriedade ou a ampliação do número de compartes de prédios rústicos carece de parecer favorável da Câmara Municipal (artº 54º da Lei 91/95, de 2 de Setembro, na redacção dada pela Lei nº 64/03, de 23 de Agosto) ___  deliberou, por unanimidade, emitir parecer favorável à transmissão acima referida. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 6 – E.N. 13 – COLOCAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURAS URBANAS NO TROÇO ENTRE O KM 113,800 E O KM 115,250 – PROTOCOLO:- Foi presente a minuta de protocolo a celebrar com a EP – Estradas de Portugal, S.A. ( registado nesta Câmara Municipal sob o nº 9691/2009) referente à Colocação de Infra-estruturas Urbanas no Troço entre o Km 113,800 e o Km 115,250, na E.N. 13, que seguidamente se transcreve:

“PROTOCOLO

Entre

A EP – Estradas de Portugal, S.A., representada neste acto pelo Vice – Presidente do Conselho de Administração, Eduardo José Coelho de Andrade Gomes, daqui em diante designada por EP

e

O Município de Valença, representado neste acto pelo Presidente da Câmara Municipal, Jorge Manuel Salgueiro Mendes, doravante designado por MV.

Considerando que:

· O Plano Rodoviário Nacional 2000, aprovado pelo Decreto – Lei nº 222/98, de 17 de Julho, alterado pela Declaração de Rectificação nº 19-D/98 de 31 de Outubro, pela Lei nº 98/99 de 26 de Julho e pelo Decreto – Lei nº 182/2003 de 16 de Agosto, classifica como estrada nacional, a EN 13 entre S. Pedro da Torre (IC1) e Valença;

· A EP tem em execução a empreitada designada EN 13 – Beneficiação entre Caminha (Km 92,000) e Valença (Km 116,600);

· O MV é interessado na instalação de infra-estruturas urbanas no troço entre o acesso ao IP1/A3 (Km 113,800) e a Rotunda da Gandra (Km 115+250), designadamente:

· Condutas de águas residuais domésticas;

· Conduta elevatória enterrada de águas residuais;

· Estação elevatória do tipo box – couver;

· 50 ramais de ligação com caixas;

· 60 caixas de visita.

sendo que não se torna possível compatibilizar esta intervenção com a obra que a EP tem em curso.

· A minuta do protocolo que ora se vai celebrar foi aprovada pelo Conselho de Administração da EP, em reunião de _______ e pela Câmara Municipal de Valença, em sessão de _______; 

É celebrado o presente protocolo, que se rege pelo clausulado subsequente:

Cláusula 1ª

(Objecto)

O presente protocolo tem por objecto o estabelecimento dos termos e condições para a instalação, por parte do MV, de infra-estruturas urbanas de saneamento no troço entre o acesso ao IP1/A3 (km 113,800) e a Rotunda da Gandra (km 115+250), sendo que:

a. Serão excluídos da empreitada EN 13 – Beneficiação entre Caminha (km 92,000) e Valença (km 116,600), da responsabilidade da EP, a execução de pavimentos e a sinalização horizontal entre o acesso ao IP1/A3 (km 113,800) e a Rotunda da Gandra (km 115,250), numa extensão de 1.450 metros;

b. A responsabilidade de execução dos pavimentos e sinalização horizontal do troço referido passará a ser assumida pelo MV, no âmbito da empreitada relativa à instalação das infra-estruturas urbanas de saneamento. 

Clausula 2ª

(Obrigações do MV)

1. O MV responsabiliza-se pela elaboração dos estudos e dos projectos para a obra mencionada na Cláusula 1ª, submetendo-os à prévia aprovação da EP, assim como pelas expropriações eventualmente necessárias, obtendo os pareceres, as licenças, as autorizações técnicas ou de qualquer outra natureza, com respeito pelos procedimentos previstos, e praticará todos os demais actos legalmente exigidos aos níveis Nacional e Comunitário.

2. O MV ou outra entidade por si designada nos termos da lei, assume-se como dono da obra mencionada na alínea b. da Cláusula 1ª, competindo-lhe lançá-la, geri-la, executá-la e fiscalizá-la, desde a fase do anúncio do concurso até à sua conclusão, cabendo-lhe a responsabilidade pela execução material, financeira e contabilística.

3. O MV obriga-se, no prazo de 15 dias após a ocorrência de cada um dos factos, a comunicar à EP o lançamento do concurso, a data e o valor da adjudicação e o prazo de execução bem como a data da efectiva consignação da obra mencionada na alínea b. da Cláusula 1ª.

4. Quaisquer alterações ao projecto ou ao plano de trabalhos da obra terão de ser previamente aceites pela EP, que se deverá pronunciar sobre os trabalhos que não estejam de acordo com o projecto ou com o plano de trabalhos aprovados.

5. O MV assume também a responsabilidade contratual ou extra-contratual emergente de quaisquer actos ou omissões que se enquadrem nos seus poderes de gestão pública ou de gestão privada, perante a EP ou quaisquer terceiros, relacionados directa ou indirectamente com o presente protocolo, ou com a obra mencionada na alínea b. da Cláusula 1ª.

6. O MV obriga-se a adjudicar a obra mencionada na alínea b. da Cláusula 1ª a um empreiteiro titular de alvará com as necessárias autorizações para a execução dos trabalhos que integram o objecto do presente protocolo, ficando a sua escolha  sujeita a prévia comunicação à EP.

7. Sem prejuízo da fiscalização das obras por parte do MV, a EP acompanhará a sua realização, obrigando-se o MV a fazer constar do contrato que celebrar com o empreiteiro a obrigação de este respeitar e acatar as ordens, instruções e orientações que lhe forem transmitidas pela EP, sem que daí possa resultar qualquer custo ou responsabilidade para esta.

8. O MV obriga-se a empregar, na execução da obra mencionada na alínea b. da Cláusula 1ª, materiais de boa qualidade e proceder à sua execução de acordo com as regras da boa arte.

9. É obrigação do MV a manutenção em funcionamento de todos os serviços afectados públicos ou privados, durante a realização da obra mencionada na alínea b. Cláusula 1ª.

10. O MV assume perante a EP a responsabilidade por todos os danos ou prejuízos provocados a esta ou a terceiros, em resultado de qualquer acção ou omissão relacionados com a realização  da obra que se integra na rede rodoviária na jurisdição da EP.

11. Com a recepção provisória da obra será obrigatoriamente realizada a transferência da titularidade das obras executadas, do MV para a EP, nos respectivos limites jurisdicionais, bem como das cauções prestadas para garantia do cumprimento da boa execução dos trabalhos, devendo para o efeito serem lavrados os respectivos autos.

12. Para efeitos do número anterior, e no que respeita às cauções prestadas, deverá ficar prevista a autorização do banco ao beneficiário das mesmas, para a necessária transferência a favor da EP, sendo da responsabilidade do MV todos os encargos decorrentes de manutenção das garantias prestadas até à sua libertação

13. Após a conclusão da obra e após o termo do prazo da garantia, que não pode ser inferior a 5 anos, terão lugar as vistorias para efeitos de realização de recepção provisória e da recepção definitiva, devendo ser lavrados os correspondentes Autos, os quais serão assinados pelo empreiteiro, pelo MV  e pela EP.

14. O MV obriga-se a que a obra referida na alínea b. da Cláusula 1ª, de sua responsabilidade, esteja concluída em 16 meses a partir da data de celebração do presente protocolo, sob pena de responder pelos prejuízos causados.

15. O MV é responsável, durante os 16 meses acima mencionados, pela manutenção e conservação do troço em causa, de forma a garantir, com segurança, as condições de circulação.

16. O prazo referido no número anterior interrompe-se entre a data da recepção, na EP, do projecto referido no ponto 1. e a data da recepção, no MV, da aprovação do projecto e entre a data da recepção, na EP, da solicitação da autorização a que se refere o nº 2 da Cláusula 3ª e a data da recepção, no MV da comunicação de tal autorização.

Cláusula 3ª

(Obrigações da EP)

1. A EP responsabiliza-se pela aprovação do projecto relativo à obra mencionada na alínea b. da Cláusula 1ª, desenvolvido pelo MV.

2. Caberá à EP autorizar o início dos trabalhos relativos à obra mencionada na alínea b. da Cláusula 1ª.

3. A EP acompanhará, obrigatoriamente, a recepção provisória e a recepção definitiva da obra mencionada na alínea b. da cláusula 1ª, assinando os respectivos autos, devendo ser notificada previamente da sua realização, com uma antecedência mínima de 5 dias, sendo que a recepção provisória ou definitiva apenas poderá ser realizada mediante a confirmação da EP de que a obra se encontra em condições de ser recepcionada.

4. Nos termos do presente protocolo, a EP comparticipará financeiramente na execução da obra referida na alínea b. da Cláusula 1ª, entendida como obra rodoviária, cujo projecto foi disponibilizado ao MV no acto de celebração do presente protocolo, até ao valor de €195.167,58 (cento e noventa e cinco mil cento e sessenta e sete euros e cinquenta e oito cêntimos), valor ao qual acrescerá o IVA à taxa normal legal em vigor.

5. A contribuição da EP, definida nos termos do número anterior, será paga, preferencialmente, no prazo de 60 dias após a recepção na EP dos correspondentes autos  de medição dos trabalhos efectuados e das correspondentes facturas ou documento equivalente, em condições de pagamento, visados por quem, no MV, para isso tiver poderes;

6. A contribuição da EP não poderá ser utilizada, nomeadamente, para pagamento dos estudos e projectos relacionados com a obra, da realização de trabalhos imprevistos ou trabalhos a mais, de compensação por trabalhos a menos, adiantamentos ao empreiteiro, expropriações, nem para assegurar o pagamento de prémios a que os empreiteiros eventualmente tenham direito, de indemnizações e de juros, destacando-se os  de mora por atrasos no pagamento de facturas  apresentadas pelo adjudicatário, responsabilizando-se o MV pela satisfação de todos os encargos que resultem das situações enumeradas que eventualmente se venham a verificar.

7. A EP, sem prejuízo das obrigações do MV referidas na cláusula 2ª poderá acompanhar e controlar a execução dos trabalhos na sua componente material, financeira e contabilística, que nos locais de realização do investimento e das acções, quer junto das entidades que detêm os originais do processo técnico e documentos de despesa, de acordo com os procedimentos em vigor na EP, credenciando, para o efeito, o pessoal que realizar as competentes acções.

8. A EP reserva-se o direito de cancelar a sua participação financeira e exigir o reembolso dos montantes já pagos se houver incumprimento ou cumprimento defeituoso das obrigações assumidas pelo MV.

Cláusula 4ª

(Incumprimento)

O incumprimento das obrigações  de qualquer das partes confere, à parte não faltosa, o direito de exigir o cumprimento ou reparação dos danos sofridos em prazo razoável e adequado às circunstâncias e, se aquela o não fizer no prazo fixado, esta poderá rescindir o presente protocolo, sem prejuízo do direito às indemnizações a que houver lugar nos termos gerais.

Cláusula 5ª

(Disposições Finais)

1. O presente protocolo produz efeitos desde a data da sua assinatura pela EP e pelo MV e termina com a recepção provisória da obra mencionada, tendo como limite máximo o prazo de 16 meses a contar da data da assinatura do presente protocolo, tendo em conta o definido no nº 16 da cláusula 2ª.

2. O presente protocolo está isento de visto prévio do Tribunal de Contas, de acordo com o estipulado na Lei nº 98/97 de 26 de Agosto, republicada pela Lei nº 48/2006 de 29 de Agosto.

3. Os litígios que possam surgir em matéria de aplicação, interpretação ou integração das regras estabelecidas no presente Protocolo e que não possam ser resolvidos  por acordo, serão dirimidos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Almada, com expressa renúncia a qualquer outro.

4. Qualquer emenda, alteração ou aditamento ao presente Protocolo só será válida e eficaz se constar do documento assinado pela EP e pelo MV, com expressa referência ao mesmo, com indicação clara, se for caso disso, das cláusulas emendadas ou alteradas e do texto das novas.

5. A EP e o MV agirão em conformidade e segundo os princípios estabelecidos neste Protocolo, sempre que qualquer  questão em conexão com o mesmo não se encontre expressamente prevista ou regulamentada.

…., de ….. de 2009. O Vice – Presidente do Conselho de Administração da EP- Estradas de Portugal, S.A. (Eduardo José Coelho de Andrade Gomes), O Presidente da Câmara Municipal de Valença ( Jorge Manuel Salgueiro Mendes).” A Câmara Municipal, depois de apreciar o transcrito protocolo, deliberou, por unanimidade, aprová-lo. - - - - - - - - - - - -

PONTO 7 – AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS “MURALHAS DO MINHO” – COMPARTICIPAÇÃO  NOS ENCARGOS COM REPARAÇÕES:- Foi presente o oficio do Agrupamento Vertical de Escolas “ Muralhas do Minho” registado nesta Câmara Municipal sob o nº. 9440/2009, a solicitar a comparticipação desta Câmara Municipal nos encargos tidos com reparações/outras que impediriam o normal funcionamento das aulas, constantes neste mesmo documento. A Câmara Municipal  deliberou, por unanimidade, autorizar a comparticipação de € 9,671,77 (nove mil, seiscentos e setenta e um euros e setenta e sete cêntimos), referente aos encargos atrás referenciados. A Vereadora Ângela Evangelista não participou na discussão e votação deste ponto, por ser a Directora do mencionado Agrupamento Vertical de Escolas. - - - - - - 

PONTO 8 – ACÇÃO SOCIAL ESCOLAR:- Foi prestada, pela Técnica Superior de Serviço de Acção  Social, a informação interna nº 343/2010 que seguidamente se transcreve: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

“De acordo com o nº 1 do artigo 8º do Diploma nº 18987/2009, o escalão de apoio em que cada agregado familiar se integra é determinado pelo seu posicionamento nos escalões do abono de família . O Aluno Ruben Miguel da Cruz Azevedo, matriculado no 3º ano da E.B.1 de Passos, no inicio do ano lectivo beneficiava do 3 escalão do abono de familia e como tal não beneficiou da acção social escolar . Com a actualização dos escalões do abono de familia  feita no inicio deste ano, o aluno foi integrado no 2 escalão. Assim, atendendo a esta alteração, o aluno deve beneficiar do escalão B da acção social escolar.

Visto  tratar-se  de um aluno integrado num agregado familiar com problemas de vária ordem, nomeadamente a nível de saúde, a irmã mais nova é portadora de um problema de saúde (cromossama 13) , propõe-se que o aluno beneficie deste apoio desde o início do 2 período, ou seja, desde o dia 4 de Janeiro. À consideração Superior.” Depois de apreciar o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar que o aluno beneficie dos auxílios económicos nos termos da informação cima prestada. - - - - - - - - - - - - - - - - -

 PONTO 9 -  TERRAMOTO NO HAITI – APOIO:- Relativamente a este assunto, o  Presidente da Câmara, atendendo à catástrofe causada pelo recente terramoto que se verificou no HAITI, propôs a atribuição de um subsídio de € 1.000,00 (mil euros), à AMI – Assistência Médica Internacional, para apoio às vitimas do mencionado terramoto. A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a concessão do dito subsídio. - - - - 

PONTO 10 – ATRIBUIÇÃO DE SUBSIDIOS DE APOIOS SOCIAIS:-Foi presente o requerimento de Eva da Conceição Pereira, registado nesta Câmara Municipal sob o nº 8117/2009, a solicitar a atribuição de subsídio de apoio social para fazer face à situação de carência económica em que se encontra. A Câmara Municipal, depois de apreciar este assunto e tomando em consideração a informação que acerca do mesmo foi prestada pela Técnico Superior de Serviço Social, deliberou, por unanimidade, atribuir à requerente um apoio social de € 200,00 (duzentos euros). - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

De seguida, foi presente o requerimento de Augusto de Almeida, registado nesta Câmara Municipal sob o nº 4448/2009, a solicitar a atribuição de subsídio de apoio social para fazer face à situação de carência económica em que se encontra. Acerca do assunto, foi prestada pela Técnico Superior de Serviço Social a informação que seguidamente se transcreve: “Depois de uma análise da situação sócio-económica do processo do Sr Augusto de Almeida, residente no Lugar do Corgo, freguesia de Cristelo-Covo, verificou.-se que não reúne um dos requisitos previstos no artigo 3 do regulamento, ou seja não dispõe de um rendimento per capita igual ou inferior ao salário. Assim face ao exposto, o pedido deve ser indeferido. À Consideração Superior”. A Câmara Municipal, depois de apreciar o assunto deliberou, projectar indeferir o requerido, com os fundamentos constantes da transcrita informação. Mais foi deliberado, também por unanimidade, mandar notificar a requerente, nos termos dos artºs 100º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, para, no prazo de dez dias úteis a contar da data da notificação, vir dizer, querendo, o que se lhe oferecer acerca do indicado projecto de indeferimento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 11 – ALARGAMENTO DE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS:-Foi presente o requerimento da empresa “Aboutstatus, Lda”, registado nesta Câmara Municipal sob o nº189/2010, a solicitar o alargamento do horário de funcionamento do estabelecimento denominado “Tiagi Bar”, sito na loja 13, Centro Comercial Atenas, na Avª. Sto Teotónio, desta cidade de Valença, até às 4 horas da manhã, no dia 16 de Fevereiro próximo, em virtude de ser a noite de Carnaval. A Câmara Municipal, depois de apreciar o assunto deliberou, por unanimidade, autorizar  solicitado. - 

De seguida, foi presente o requerimento de Maria Madalena Veloso Quintião, registado nesta Câmara Municipal sob o nº10467/2009, a solicitar o alargamento do horário de funcionamento do estabelecimento denominado “INCUBUS”, sito no Edifício Lepanto, fracção GN, Rua Val - Flores, desta cidade de Valença, até às 4 horas da manhã, nos dias  de 24 para 25 de Dezembro último e de 31 de Dezembro para 01 de Janeiro corrente, em virtude de ser o Natal e a passagem de ano, respectivamente. A Câmara Municipal, depois de apreciar o assunto deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho pelo qual foi autorizado o aludido alargamento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 12 – LIGAÇÃO DE ÁGUA – ISENÇÃO DE TAXAS:- Acerca deste assunto, foi presente o requerimento de António Varela Meruge, registado nesta Câmara Municipal sob o nº 6848/2009 a solicitar a ligação de água, a titulo gratuito, à sua residência sita no lugar de Pedreira, da freguesia de Boivão, deste concelho. A Câmara Municipal, depois de apreciar este assunto e tomando em consideração a informação que acerca do mesmo foi prestada pela Técnico Superior de Serviço Social, deliberou, por unanimidade, mandar proceder à instalação de contador de água, a titulo gratuito. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 13 - PISCINA MUNICIPAL ______ ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXAS:- Foi presente o requerimento de Maria Cândida Almeida Melo Sousa, registado nesta Câmara Municipal sob o nº215/2010, a solicitar a isenção do pagamento das taxas devidas pela utilização da piscina municipal durante o mês de Janeiro corrente, por motivo de doença. A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, deferir o requerido, uma vez que se trata de doença. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - – - - -  PONTO 14 – DELIBERAÇÕES DIVERSAS ______ RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA:- Foi presente o Resumo Diário de Tesouraria do dia 19 de Janeiro corrente, que apresenta o total de disponibilidades de € 924.171,27 euros(novecentos e vinte e quatro mil cento e setenta e um euros e vinte e sete cêntimos). “Ciente”. - - - - - - - - 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO PRESIDENTE E PELOS VEREADORES MEDIANTE DELEGAÇÃO E SUBDELEGAÇÃO DE PODERES DA CÂMARA MUNICIPAL:- Foi presente a relação dos despachos proferidos pela Presidência da Câmara Municipal por delegação desta, no período de sete a dezanove de Janeiro corrente. “Ciente”. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - – - – - - - - 

SUBSÍDIOS E TRANSFERÊNCIAS:- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, conceder um subsídio de € 5,000,00 (cinco mil euros) à Santa Casa da Misericórdia, para aquisição de uma viatura para transporte de atletas; - - - - - - - - - - - - - - 

De seguida, foi presente o ofício da Junta de Freguesia de Taião registado nesta Câmara Municipal sob o nº 10083/2009, tendo a Câmara Municipal deliberado, por unanimidade, autorizar, a título excepcional, o pagamento, pelo orçamento do Município para o ano de 2010, da verba a que se refere o protocolo celebrado no ano de 2009 para a execução de investimentos previstos no PPI da mencionada freguesia naquele ano. - - - - - - - - - - - - - -  

Por último, foi presente o ofício do Centro Cultural, Recreativo e Desportivo Fontourense registado nesta Câmara Municipal sob o número 7404/2009, tendo a Câmara Municipal deliberado, por unanimidade, mandar informar que a pretensão será apreciada aquando da atribuição do subsidio anual. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - – - - - - - – - - - - - - – - - - - - - - - 

CONCESSÃO DE TRANSPORTES:- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar os despachos pelos quais foram autorizadas as concessões dos seguintes transportes:- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

- Ao Sport Clube Valenciano, nos dias 03 ( iniciados) e 09 (juvenis) de Janeiro corrente, para deslocações a Perre  e a Santa Marta - Viana do Castelo, respectivamente; - - - - - - - -

- À Freguesia de Gandra, no dia 17 de Janeiro corrente, para uma deslocação a Monção para transportar a fanfarra dos Bombeiros Voluntários de Monção para acompanharem a procissão de Santa Amaro. - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Ao Agrupamento Vertical de Escolas “Muralhas do Minho”, no dia 13 de Janeiro corrente, para uma deslocação ao Porto (nesta deliberação a Vereadora Drª Maria Ângela de Lima Evangelista não tomou parte da votação). 

Mais foi deliberado, por unanimidade, autorizar a cedência de transporte, à Associação Desportiva, Recreativa e Cultural de Lovelhe, para as provas da atleta Inês Fernandes. - - - 

CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES:- De seguida, foi presente o oficio do Basket Clube de Valença, registado nesta Câmara Municipal sob o nº 194/2010, a solicitar a cedência do Pavilhão gimnodesportivo para os dias constantes neste mesmo documento. A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar  a cedência, com isenção do pagamento de taxas, do Pavilhão gimnodesportivo nos aludidos dias. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO:- Encerrada a ordem de trabalhos, o Presidente da Câmara fixou um período de intervenção aberto ao público, registando-se a intervenção do Presidente da Junta de Freguesia de Cerdal para se referir ao TGV. Em primeiro lugar, pretende saber se o Presidente da Câmara tem alguma informação sobre se passa no campo da feira e de que forma é vai ser construído. Em segundo lugar, referiu-se à falta de passeios no Jardim de Infância, solicitando informação acerca da existência da possibilidade de pavimentação destes. Em terceiro lugar, para se referir às condutas do gás que vão passar na freguesia, sendo que é do seu conhecimento que o pavimento vai estar em péssimas condições, uma vez que  as condutas do gás vão atravessar as estradas. Questiona o que é que poderá ser feito quanto a esta situação por forma a minimizar os estragos. Em quarto lugar, para se referir ao Bairro Social de Bogim, solicitando pelo menos a composição de pavimento, sabendo que neste momento não é possível fazer algo de mais concreto, até porque o tempo não o deixa. Em quinto lugar,  vem reforçar o problema existente em relação a um buraco de alguma dimensão na estrada  nacional 201, em que a Câmara Municipal lhe comunicou  que o assunto era  da responsabilidade da EP - Estradas de Portugal, mas que até ao momento nada foi feito. - - - 

O Presidente da Câmara referiu que, em relação a este último assunto, a reparação do buraco na Estrada Nacional 201 é da responsabilidade da EP e que não é conveniente que esta Câmara Municipal se meta num assunto que não é da sua responsabilidade. Quanto ao Bairro Social referiu que existe um  problema em tribunal que se arrasta desde 1998, que envolve uma verba significativa, e que quando se pretende que o empreiteiro resolva algum problema não é fácil devido à situação em que se encontra este Bairro Social. Contudo, o Presidente da Câmara solicitou ao Presidente da Junta que assinalasse a zona que está perigosa, a fim de se averiguar da possibilidade de se efectuar uma intervenção.  Em relação ao gás referiu, que a empresa tem carta verde para passar e fazer o que quer, facto este já constatado pelo o Município, em que a empresa efectuou um corte longitudinal na estrada, com alguma profundidade, sendo que o Vereador Manuel Lopes só conseguiu parar a obra depois de chamar a GNR. Quanto à questão levantada referente ao TGV, em Bogim, referiu que vai ser aberto um canal e que é possível, inclusive, que a capela, para a execução da obra, venha a ser desmantelada. Em relação a Passos, disse que é um problema, porque algumas casas,  que neste momento as pessoas pensam que não irão ser demolidas, porventura terão de o ser. Acrescentou que, neste momento, a RAVE, em relação às questões  colocadas, não vai fazer nada e que é a Agência Portuguesa do Ambiente que, em relação ao estudo de  impacto ambiental, irá decidir quais são as sugestões para execução do projecto, salientando que, na sequência da reunião com o José Carlos Fernandes e com todo o Conselho de Administração, houve grande abertura e colaboração e uma intenção de não afrontar o Município, uma vez que querem o apoio da Câmara e da população para poderem avançar com o projecto. Quanto ao Jardim de Infância de Bogim, referiu que, neste momento, existe espaço de salas de aulas de sobra e que, de futuro, ter-se-á de tomar uma de duas soluções: ou o Jardim de Infância de Bogim vai para Passos ou, então, se mantém o Jardim de Infância em Bogim e ocupamos as quatro salas vagas em Passos com alunos oriundos de outras localidades, nomeadamente, Fontoura, isso se conseguisse convencer a Junta de Fontoura e as populações a encerrar a Escola de Fontoura, soluções estas que têm prós e contras. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA:- Nos termos das pertinentes disposições do artigo 92º da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, foi deliberado, por unanimidade, aprovar a acta desta reunião, em minuta, para surtir efeitos imediatos, para o que foi a mesma lida e achada conforme e seguidamente assinada pelo Presidente da Câmara e pelo Secretário da presente reunião. E, nada mais havendo a tratar, o Presidente da Câmara, pelas 11 horas e 30 minutos, declarou encerrada a reunião, da qual, para constar, se lavrou a presente acta. - 

21
21

